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 LEIS
 LEI Nº 15.465, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011

(PROJETO DE LEI Nº 47/2010, DO EXECUTIVO, 
APROVADO NA FORMA DE SUBSTITUTIVO DO 
LEGISLATIVO)

Dispõe sobre a outorga e a gestão de con-
cessão, visando a criação, confecção, insta-
lação e manutenção de relógios eletrônicos 
digitais de tempo, temperatura, qualidade 
do ar e outras informações institucionais, 
bem como de abrigos de parada de trans-
porte público de passageiros e de totens 
indicativos de parada de ônibus, com ex-
ploração publicitária.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 21 de setembro de 2011, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Executivo autorizado a outorgar concessão, 
a título oneroso, mediante licitação, a empresas ou consórcio 
de empresas, visando a criação, confecção, instalação e ma-
nutenção, com exploração publicitária, de relógios eletrônicos 
digitais de tempo, temperatura, qualidade do ar e outras in-
formações institucionais, bem como de estações de embarque 
e desembarque, abrigos de parada de transporte público de 
passageiros e de totens indicativos de parada de ônibus (pontos 
de parada de ônibus), elementos do mobiliário urbano de uso e 
utilidade pública, integrantes da paisagem urbana do Município 
de São Paulo, a que se refere o art. 22, incisos I, II e XIX, e §§ 1º, 
2º e 15, da Lei nº 14.223, de 26 de setembro de 2006.

Parágrafo único. Competirão à São Paulo Obras - SPObras, 
nos termos previstos na Lei nº 15.056, de 8 de dezembro de 
2009, a outorga e a gestão das concessões decorrentes desta 
lei, incumbindo-lhe a realização de licitação, na modalidade 
concorrência, bem como a respectiva contratação e fiscalização 
da execução dos serviços e dos ajustes contratuais.

DOS RELÓGIOS
ELETRÔNICOS DIGITAIS
Art. 2º. Os relógios eletrônicos digitais deverão ter mar-

cação sincronizada de hora, indicação de temperatura local e de 
qualidade do ar, bem como veicular informações de interesse da 
Cidade, por meio de painéis de mensagens.

Art. 3º. Poderão ser instalados até 1.000 (mil) relógios, 
distribuídos por toda a área do Município, conforme diretrizes 
constantes de Plano de Implantação, a ser estabelecido por ato 
do Executivo.

§ 1º. O equipamento deverá dispor de 2 (duas) faces de 
painel publicitário, cada qual com área máxima de 2m² (dois 
metros quadrados), admitindo-se apenas 1 (um) painel publi-
citário por face.

§ 2º. O equipamento poderá contar com câmeras de moni-
toramento do entorno, que possibilitem a utilização de imagens, 
em tempo real e de maneira remota, pelos diversos órgãos 
públicos municipais, estaduais e federais, na forma e número 
estabelecidos no edital de licitação.

Art. 4º. A concessão de que tratam os arts. 2º e 3º desta 
lei será outorgada pelo prazo de até 30 (trinta) anos, incluídas 
eventuais prorrogações.

DAS ESTAÇÕES DE EMBARQUE
E DESEMBARQUE, DOS ABRIGOS DE
PARADA DE TRANSPORTE PÚBLICO DE PASSAGEIROS
E DOS TOTENS INDICATIVOS DE PARADA DE ÔNIBUS
Art. 5º. As estações de embarque e desembarque, os 

abrigos de parada de transporte público de passageiros e os 
totens indicativos de parada de ônibus (pontos de parada de 
ônibus) poderão ter marcação sincronizada de hora, indicação 
das linhas e previsão de chegada dos veículos, bem como di-
vulgar informações de interesse da Cidade, por meio de painéis 
de mensagens.

Art. 6º. Além dos equipamentos (pontos, abrigos e esta-
ções) objeto da concessão ora autorizada, poderão ser insta-
lados até 16.000 (dezesseis mil) pontos e abrigos sem câmeras 
de monitoramento e painéis eletrônicos, distribuídos por toda a 
área do Município, conforme diretrizes que serão estabelecidas 
por ato do Executivo.

Art. 7º. Os abrigos a serem instalados deverão ser com-
postos por estrutura e painéis publicitários, ocupando, no solo, 
o menor espaço possível.

§ 1º. O equipamento deverá dispor de 2 (duas) faces de 
painel publicitário, totalizando, no conjunto, até 4m² (quatro 
metros quadrados), admitindo-se apenas 1 (um) painel publi-
citário por face.

§ 2º. O equipamento poderá contar com câmeras de moni-
toramento do entorno, que possibilitem a utilização de imagens, 
em tempo real e de maneira remota, pelos diversos órgãos 
públicos municipais, estaduais e federais, na forma e número 
estabelecidos no edital de licitação.

Art. 8º. Serão instalados totens indicativos de parada de 
ônibus (pontos de parada de ônibus), os quais não poderão 
veicular publicidade.

Parágrafo único. A instalação dos totens indicativos de 
parada de ônibus será efetuada de acordo com a necessidade 
definida pelo Poder Concedente.

Art. 9º. A implantação, supressão ou remanejamento dos 
abrigos e totens indicativos de parada de ônibus somente 
serão realizados por determinação da Secretaria Municipal de 
Transportes - SMT.

Parágrafo único. Os contratos de concessão deverão conter 
cláusula prevendo a inexistência de qualquer pagamento ou 

indenização ao concessionário pelas alterações necessárias 
previstas no "caput" deste artigo.

Art. 10. A concessão de que tratam os arts. 6º a 9º desta 
lei será outorgada pelo prazo de até 30 (trinta) anos, incluídas 
eventuais prorrogações.

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 11. Os relógios eletrônicos digitais poderão ser objeto 

de concessões distintas daquelas destinadas aos abrigos de pa-
rada de transporte público de passageiros, compreendendo-se 
nestas últimas os totens indicativos de parada de ônibus.

Art. 12. As características, dimensões, quantidades e loca-
lização dos equipamentos de que trata esta lei, as normas ati-
nentes à exploração publicitária e as condições de participação 
na licitação, dentre outras regras, serão definidas no respectivo 
edital de licitação.

Art. 13. As futuras concessões deverão contemplar solução 
para os equipamentos e mobiliários urbanos - relógios, abrigos 
e pontos de ônibus - atualmente existentes na Cidade.

Art. 14. Findo o contrato de concessão, os equipamentos 
de que trata esta lei ficarão definitivamente incorporados ao 
patrimônio do Município de São Paulo, sem qualquer direito de 
indenização às concessionárias.

Art. 15. Os valores obtidos em decorrência do pagamento 
do ônus das concessões objeto desta lei deverão ser geridos 
pela SPObras, devendo ser aplicados, de forma prioritária, na 
conservação, manutenção e ampliação do número de equipa-
mentos.

§ 1º. A SPObras receberá um valor mensal, a ser pago 
pelas empresas concessionárias, a título de remuneração pelos 
serviços prestados, relativos ao planejamento, implementação, 
gestão e fiscalização das concessões dos serviços públicos 
aprovadas por esta lei.

§ 2º. O valor da remuneração de que trata o parágrafo an-
terior deverá ser fixado por meio de Decreto Municipal.

Art. 16. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 

outubro de 2011, 458º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de 

outubro de 2011.

LEI Nº 15.466, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011

(PROJETO DE LEI Nº 298/10, DOS VEREADO-
RES ARSELINO TATTO - PT E JOSÉ POLICE NETO)

Altera a redação dos arts. 2º, 3º, 4º, inciso 
VIII (VETADO) da Lei nº 14.668, de 14 de 
janeiro de 2008, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 14 de setembro de 2011, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Os arts. 2º, 3º e 4º, inciso VIII, da Lei nº 14.668, 
de 14 de janeiro de 2008, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

"Art. 2º Para os efeitos desta lei entende-se como Polí-
tica Municipal de Inclusão Digital ações e políticas pú-
blicas que promovam a inclusão social, na busca pelos 
direitos e exercício de saberes coletivos, no desenvol-
vimento de habilidades e competências necessárias ao 
cotidiano, a partir do uso dos centros de democrati-
zação de acesso à rede mundial de computadores e na 
rede pública de ensino". (NR)
"Art. 3º A Política Municipal de Inclusão Digital tem por 
objetivo proporcionar aos usuários e aos alunos da rede 
pública municipal de ensino o acesso e capacitação na 
área de informática, tendo como premissa o respeito à 
dignidade do cidadão paulistano." (NR)
"Art. 4º .......................................................................
VIII - articulação sistemática com organizações não 
governamentais e com os demais órgãos da adminis-
tração pública e da rede pública de ensino do Município 
de São Paulo, e inclusive de outras esferas de governo, 
visando apoio e a inserção de programas e atividades 
relacionadas à inclusão digital;" (NR)

Art. 2º (VETADO)
Art. 3º (VETADO)
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 
outubro de 2011, 458º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de 

outubro de 2011.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 52.726, DE 18 DE OUTUBRO DE 

2011

Confere nova regulamentação ao artigo 
3º da Lei nº 9.402, de 24 de dezembro de 
1981, com a redação dada pelo artigo 5º 
da Lei nº 13.400, de 1º de agosto de 2002; 
revoga o Decreto nº 24.938, de 13 de no-
vembro de 1987.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO que cabe à Procuradoria Geral do Mu-
nicípio a administração e o gerenciamento dos honorários 
advocatícios, devidos aos integrantes da carreira de Procurador 
do Município, nos termos do artigo 4º da Lei nº 13.400, de 1º de 
agosto de 2002,

D E C R E T A:
Art. 1º. Os honorários advocatícios a serem aplicados no 

aperfeiçoamento intelectual dos integrantes da carreira de 
Procurador do Município, nos termos do artigo 1º, inciso II, da 
Lei nº 9.402, de 24 de dezembro de 1981, serão depositados 
em conta corrente específica, competindo ao Procurador Geral 
do Município, a faculdade de destinar, mensalmente, a essa 
finalidade, até 5% (cinco por cento) do montante arrecadado a 
título de verba honorária.

Art. 2º. Para os fins preconizados no artigo 1º deste decreto, 
entende-se por aperfeiçoamento intelectual, dentre outras 
atividades:

I - desenvolvimento das atividades do Centro de Estudos 
Jurídicos Lucia Maria Moraes Ribeiro de Mendonça - CEJUR e 
da Escola Superior de Direito Público Municipal da Procuradoria 
Geral do Município;

II - atualização do acervo da Biblioteca da Procuradoria 
Geral do Município;

III - promoção, patrocínio ou pagamento de cursos, semi-
nários, simpósios e congressos de interesse jurídico ou relacio-
nados às atribuições legais da Procuradoria Geral do Município;

IV - aquisição de "softwares" e de livros e revistas técnico-
jurídicos para utilização dos integrantes da carreira de Procu-
rador do Município.

Parágrafo único. Os recursos da verba honorária destinados 
às atividades de aperfeiçoamento intelectual terão caráter 
complementar e serão aplicados sem prejuízo de dotações 
orçamentárias próprias.

Art. 3º. Os honorários advocatícios a serem distribuídos 
aos integrantes da carreira de Procurador do Município, em 
atividade ou nela aposentados, serão depositados em conta 
corrente específica, competindo ao Procurador Geral do Muni-
cípio definir, mensalmente, o montante do rateio.

Parágrafo único. Na definição do montante do rateio, o 
Procurador Geral do Município observará a média dos valores 
distribuídos nos últimos 6 (seis) meses, admitida variação de 
até 50% (cinquenta por cento), conforme o montante arreca-
dado no período.

Art. 4º. O saldo financeiro das contas correntes específicas 
a que se referem os artigos 1º e 3o deste decreto serão transfe-
ridos para o exercício seguinte.

Parágrafo único. As receitas auferidas com as aplicações 
financeiras dos recursos das contas correntes mencionadas no 
"caput" deste artigo observarão a mesma destinação estabele-
cida pelo artigo 1o da Lei no 9.402, de 1981.

Art. 5º. A prestação de contas dos valores utilizados nos 
termos do artigo 1º deste decreto será feita de acordo com as 
regras estabelecidas pela Secretaria Municipal de Finanças, 
sem prejuízo do procedimento ordinário contábil em vigor nos 
quadros da Administração Municipal.

Art. 6º. Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogado o Decreto nº 24.938, de 13 de novembro 
de 1987.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 
outubro de 2011, 458º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLAUDIO SALVADOR LEMBO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
MARCOS SCARPI COSTA, Secretário Municipal de Planeja-

mento, Orçamento e Gestão - Substituto
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de 

outubro de 2011.

 DECRETO Nº 52.727, DE 18 DE OUTUBRO DE 
2011

Dispõe sobre a fixação de tarifa para pres-
tação de serviços de transporte coletivo de 
passageiros para o Autódromo Municipal 
José Carlos Pace (Interlagos), nos dias 26 e 
27 de novembro de 2011.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a necessidade de, por ocasião do 40º 
Grande Prêmio do Brasil de Fórmula 1, ser assegurada maior 
fluidez do trânsito nas vias públicas;

CONSIDERANDO que, para tanto, há necessidade de se 
oferecer à população transporte público adequado, de modo a 
atrair usuários de veículos particulares,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica fixado em R$ 20,00 (vinte reais), compre-

endendo o percurso de ida e volta, o valor da tarifa para o 
transporte de passageiros ao Autódromo Municipal José Carlos 
Pace (Interlagos), nos dias 26 e 27 de novembro de 2011, para 
as seguintes linhas:

I - Expresso República - Fórmula 1;
II - Expresso Trianon-Masp - Fórmula 1;
III - Expresso Jabaquara - Fórmula 1;
IV - Expresso Aeroporto - Fórmula 1;
V - Expresso Shopping Interlagos - Fórmula 1;
VI - Expresso Shopping SP Market - Fórmula 1.
Art. 2º. Fica fixado em R$ 12,00 (doze reais) o valor da 

tarifa para um único percurso (ida ou volta).
Art. 3º. A distribuição da arrecadação tarifária auferida com 

a prestação do serviço especial previsto neste decreto será feita 
da seguinte forma:

I - 89% (oitenta e nove por cento) da receita serão des-
tinados, proporcionalmente, aos consórcios operadores do 
serviço, como ressarcimento dos custos de operação;

II - 11% (onze por cento) da receita serão destinados à São 
Paulo Transporte S.A., para cobertura dos custos com a gestão 
do serviço.

Art. 4º. A frota de ônibus destinada à operação das linhas 
referidas no artigo 1º deste decreto deverá ser formada predo-
minantemente por veículos com ano de fabricação a partir de 
2008, em ótimo estado de conservação e limpeza.

Art. 5º. A prestação do serviço deverá ser realizada de 
acordo com as Ordens de Serviço de Operação - OSO, apro-
vadas pela Secretaria Municipal de Transportes.

Art. 6º. A Operação Especial objeto deste decreto será 
controlada e fiscalizada pela São Paulo Transporte S.A., subme-
tendo-se às regras contratuais vigentes e aos procedimentos 
contemplados no Regulamento de Sanções e Multas - RESAM, 
instituído pela Portaria nº 168/07-SMT.GAB.

Art. 7º. Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 
outubro de 2011, 458º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
PEDRO LUIZ DE BRITO MACHADO, Secretário Municipal de 

Transportes - Substituto
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de 

outubro de 2011.

DECRETO Nº 52.728, DE 18 DE OUTUBRO DE 
2011

Retifica o artigo 1º do Decreto nº 51.280, 
de 5 de fevereiro de 2010, alterado pelos 
Decretos nº 51.828, de 30 de setembro 
de 2010, e nº 52.648, de 15 de setembro 
de 2011.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista do 
que consta do processo administrativo nº 2009-0.167.038-0,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica retificado o artigo 1º do Decreto nº 51.280, de 

5 de fevereiro de 2010, alterado pelos Decretos nº 51.828, de 
30 de setembro de 2010, e nº 52.648, de 15 de setembro de 
2011, para constar que o número correto da planta é P-30.927-
A0.

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 
outubro de 2011, 458º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLAUDIO SALVADOR LEMBO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de 

outubro de 2011.

DECRETO Nº 52.729, DE 18 DE OUTUBRO DE 
2011

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 3.317.535,98, de acordo com a Lei nº 
15.356/10.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.356, de 28 de 
dezembro de 2010, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das Secretarias,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 3.317.535,98 

(três milhões trezentos e dezessete mil e quinhentos e trinta 
e cinco reais e noventa e oito centavos), suplementar às se-
guintes dotações do orçamento vigente:
 CÓDIGO NOME VALOR
16.10.12.361.1122.1431 Construção de Unidades Educacionais de 
  Ensino Fundamental
 44906100.00 Aquisição de Imóveis 2.000.000,00
16.13.12.122.2610.2855 Administração da Diretoria Regional de Educação
 33903000.00 Material de Consumo 14.571,96
16.13.12.361.1122.2842 Operação e Manutenção do Ensino Fundamental
 33903000.00 Material de Consumo 28.999,49
16.13.12.365.1121.2837 Operação e Manutenção de Escolas Municipais de 
  Educação Infantil
 33903000.00 Material de Consumo 24.182,55
16.13.12.365.1121.2845 Operação e Manutenção de Centros de Educação Infantil
 33903000.00 Material de Consumo 4.531,38
16.18.12.122.1124.2851 Operação e Manutenção dos Centros Educacionais 
  Unificados
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 4.894,19
18.10.10.122.2610.4100 Coordenação e Administração Geral
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 287.356,41
18.25.10.301.1111.4101 Operação e Manutenção de Unidades de Saúde
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 953.000,00
   3.317.535,98

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CÓDIGO NOME VALOR
16.10.12.361.1122.1430 Reforma e Ampliação de Unidades Educacionais de 
  Ensino Fundamental
 44905100.00 Obras e Instalações 2.000.000,00
16.13.12.365.1121.2837 Operação e Manutenção de Escolas Municipais 
  de Educação Infantil
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 53.182,04
16.13.12.365.1121.2845 Operação e Manutenção de Centros de Educação Infantil
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 19.103,34
16.18.12.122.1124.2851 Operação e Manutenção dos Centros Educacionais 
  Unificados
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.894,19
18.10.10.301.1111.4101 Operação e Manutenção de Unidades de Saúde
 33903000.00 Material de Consumo 287.356,41
18.25.10.122.2610.4100 Coordenação e Administração Geral
 33903000.00 Material de Consumo 100.000,00
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 250.000,00
 33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 27.238,69
18.25.10.301.1111.4101 Operação e Manutenção de Unidades de Saúde
 33903000.00 Material de Consumo 200.000,00
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 100.000,00
 33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 5.761,31

Cidade de São Paulo
Gilberto Kassab - Prefeito 
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